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TEMARIO: TEMA IV - BENS PÚBLICOS , 
ITEM 1 _ DIREITO PRIVADO E DIREiTO PÚBLICO NO REGIME DOS BENS PUBLlCOS 

I APRESENTAÇÃO DO PROBLEMA , , 
Algllmas dificuldades se apresentam para a Administracão Pública com relação 1I

d
0 seu pat;H~O-

, d'" - tombados ou não no seu serv,<,-o e patnmon'o, 
nio imobiliário não transcrito no regIstro e ,moveis, " , - b" - j decla-

São (lxemplos as inúmeras ações de usucapião intentadas por particulares, o letfvan( o a , 

-o de domínio sobre as terras devolutas e as ilhas. 
raça Outros problemas se colocam com a delimitação de terrenos públicos confrontantes com terre-

nos de particulares. . .. d . t . ternos da Adrni· 
Parte dessas dificuldades decorrem da pouco ampla credlblhda e nos r~ls. roS!fl .. '_ 

nistracão Pública relativos a sellS bens e algumas restrições quanto a sua eficáCia para elidir as tentatl 

vas d~ ~~~~~i~~~~~~:~rsa;~~~i~~:~O âmbito da Administração Pública, ma.is especi:icamented~o .:u 
servico de patrimônio, apesar das formalidades de que se reveste. tem Sido colo(,ado em uv! a, 

quanto à declaração de domínio e sua prova. .' d t' ' a 
A própria regulamentação administrativa tem se mostra~o vaCilante ~ ~espelto, a ma enad.~r 

posicionando-se pela nocessidade do registro imobiliário, m~dlante ~ra~~cnilO dos5~lt~losDee::t~ ~~ 
elo Estado e as certidões dos termos lavrados nas repartições publicas artigo . o' . 

~9 924 de 27 de abril de 1931; ver, a propósito o Parecer n? 4_674/S1~P~.E, do Proc~rador do ~ta?o 
. '. ora dis nsando a intervencão do cartório do registro imobtllano na constlt;Jlçã~ do lrelto 

~~( d~~~hteuse :bre bens imóveis d~ União com a simples lavratura do contrato enfl~êut~c~ ~~IV~O 
p;ópri~ do S'erviço do Patrimônio da União {S.P .U.) (Conforme artigo 109 do Decreto· el n., ,e 

05 de setembro de 19461. 

11 _ TERRAS DEVOLUTAS. DOMINIO PUBLICO DECORRENTE DE LEI. DISPENSABI

lIDADE DO REGISTRO IMOBILIÁRIO 
,_ , ", ue é objeto des1a tese, a questão referida neste 

Importante pa;a a compr.eensao da ;nate~a, q I I 'ngimo .. nos a relembrar algumas referén" 
item em partiçular e por demaiS ~onheçlda, raz ~ pe a ~ua C! r a ')$ as demais questõeS. 
cias doutrinarias e jurisprudenCiaIS pertlf\ent~s, para des~nvol~~ 's:Ue 'é dado por DIOGO DE FIGUEI· 

De início. é interessante referir o conceito de terras evo u a ' 

REDO MOREIRA N,~io~'c!;t';::~~rras devolutas pode ser ainde o de Lei dO; Terms d: 1850: as. qU~'1 ~~ 
c!uides no domínio público, nlio receberem qu.all}u?r ~so publlc~,naf,o;~:~:SJ:d~~eito 
municipllI. São, portanto, bens público! dommlcalS, maferados, . (n 2681, 
Administrativo. 3~ ed. Rio de Janelfo·Sao r.aulo,. Ed, F~rense, 1976, p. 

~~~~:~rfc~~i~~, r:~.i:~:~~'o~R\Jleuiá ey;i~Ci~, ~n~~~~:~ ~!!;:l:m~~~~;;~I:f'e~ii:: ~~~~~~~!~~ r~~IiZ!~~~ 
CLOVIS BEVILAQUA, Citado por ' ' 

do direito privado, em le:mos: .. . d 'B 'I ,. ''',m escreve deu iÍ transcrição a cariÍter 
"O Codlgo Clvli ~ am a" eVlaqu" y . " , I 

d modo de ;dquirir a ele sujeitando os titulas translatIVOS da propnedade Imove,' do 
e ' . '," M ,ue se desenvolvem na es era 

Essa regra, porém, aplica-se aos atos Jun c _' , ud RUY CIR. 
direito rivado". (in Revista dos Tribunais, t. 71. Sao Paulo, 19:ro, p. 16 ap , ) 
NE U:A in Origens e Aspectos do Regime das Terras no BraSlIIEstudo). 1933, p. 105 

(grifou-sel. 
-_ .. _,--~ .. - ladedo,,,.-,Óvrn <>quept""""p<wa 
Nota: W, art, 531 do CódNJQ C",H Eka.i!o<ro, a r~opeit" (lo regi.'m do" ,i~,,"?'-' trBnsla"vrn;óa ptWfIe< ' 
áen""ção d. aqui"","o, la!" que M<> OCO'fe oom b" o<m, Oflgm.lmer.,e pubhc,,". 

-~ ...... ,".-~,-~ (: I IRSI d 06a 11 desoteml>m de 1981 
TCf.eapra",,~,"d" no 111 (:o"IJr ... o Br""lft;roac Direi"" Adm;<\i",,"'vo, md".do em "me" ,e ' 
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Assim também o Acórdão da 1~ Câmara Civel do Tribunal de Justica de São Paulo, na Apelação 
Cível n? 100.859, relatado pelo Desembargador HENRIQUE AUGUSTO MACHADO, cuia ementa é a 
qilesegue: 

"BENS PÚBLICOS Terras do Estado destinadas a reserva floresrel Domínio 
derivado fvndado em leis -, Desnecessidade do registro imobiliário - Dispensa das for
malidades referentes aos títulos dominiais particulares", (in Revista dos Tribunais, Vol. 
307, maio de 1961, p. 307). 

A própria Justiticativa n? 4.024/54 de autoria do Deputado HERBERT LEVY, que resultou na Léi 
Federal n? 3.081, de 22 de setembro de 1956, a qual regulava a ação judicial de discriminação de terras 
devolutas, hoje revogada pela Lei Federal n? 6.383, de 07 de dezembro de 1976, mas cujos fundamen .. 
tos permanecem os mesmos, confirma esse raGiO(:Ínio. 

Senão vejamos: 
Diz a sobredita Justificativa: 

"( ... ) as terras públicas, em geral, .'i8 apuram por exclusão das que devem ser con
sideradas partic(Jlares e não se pode exigir docvmento ao poder público, para a prova 
do .'i8U domínio, por exclusão das áreas ocupadas, juridicamente por titulo hábil, devi
damente filiado, nos termos do direito vigente. "I conforme JACY DE ASSIS in Proces .. 
so de Procedimento Edita!. p. 196, apudMESSIAS JUNQUEIRA. O Instituto Brasileiro 
das Terras Devolutas. São Paulo, Edições leal, 19'76, p. 112 .. 13). 

No mesmo sentido o voto do então Ministro EVANDRO UNS E SILVA, como Relator no Acór~ 
dão do Supremo Tribunal Federal. a propósito do Recurso Extraordinário n? 51.290 .. GO lin Revista de 
DireitO Administrativo. VaI. 97. Rio de Janeiro, Fundação Getúlio Vargas, jul/set. 1969, p. 1751, indi .. 
cando a Qrientação jurisprudenGial a respeito da dispensabilidade de "docomento" para a prova de 
domínio pelo poder público. 

Ainda no sobredito Acórdão o então Ministro ALlOMAR BALEEIRO, acompanhando o voto do 
Relator, pondera o seguinte: 

"(. .) os Estados, como sucessores da Nação brasileira, e a Nação brasileira, como 
sucessora do patrimônio pessoal do Rei de Portugal, não necessitam trazer nenhum 
título I ... } O Estado di) Goiás não precisa provar nada. A presunç§o é que a terra é dele. 
O particular é que tem de provar, por uma cadeia sucessória, que as terras foram des
membradas do patrimônio público, Não /lá nenhuma dúvida a respeito disso." 

O mesmo ALlOMAR BALEEIRO, desta feita como Relator no Acórdão do Supremo, proferido na 
Acão Civel Originaria n~ 132, reforça o mesmo entendimento. Quando diz Que o dominio da União in .. 
depende de prova, é "pleno jure" e que o particular é que terá o ônus de provar que sua area foi des
membrada I~;gitimarnente do patrimônio público em algum tempo por um titulo idôneo ou por alguml) 
das formas de aquisição toleradas pelo Decreto,lei n? 9.760146 (in Revista de Direito Administrativo. 
Vol. 117, Rio de Janeiro, fundac~o Getúlio Vargas, jul/set. 1974, p. 232L 

A definição das terras devolutas por exclusão é docorrencia da própria lei. "O poder público tem 
na lei segundo MESSIAS JUNQUElRA ~ () sev título de domínio sobre as terras devolutlls". 
(grifou-se) (ob. ciL p, 115), 

Bastante incisivo o ex~Desembargador HERMANN HOMEM DE CARVALHO ROENICK, corno 
Relator no Acórdão sobre os Embargos Infring(lr1tes n? 17.317, do 2? Grupo de Câmaras Cíveis 
SãoJosB do OUlO. diz Que: 

"A titularidade do Estado é ex vi legis; não precisa o Eswdo de título dominial expe, 
dido por alguma repartição e registrado. Basta que se constate a sítuação fática de terra 
devoluta, para que o Estado seja o titular de dominio (CF artigo 5,")." lin Revista de Ju .. 
rispwdência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, n? 52, 1975, p. 1401. 

Seguindo a orientação do Relator, no mesmo Acórdão, o Desembargador PERI RODRIGUES 
CONDESSA complementa: 

,. ( ... ) o título do Estado deriva, no caso, da lei, por força da qual as /erras.'i8 cansi, 
deram como devolutas se não se prova que foram por qualquer modo adquiridas." 

Merece menção, nesse passo, a referência feita pelo Doutor DECIO ANTÕNIO ERPEN, juiz t,tu
lar da Vara dos Registros Públicos, em Porto Alegre, citando, inclusive, o magistério de HEL Y LOPES 
MEIRELLES, na sentença proferida nos autos 9606/1116, em 13 de março de 19'79, a saber: 

"HEL Y LOPES MEIRELLES ensina qoe "o direito patrimonial do Estado sobre seus 
bens é direi/o de propriedade, mes direito de propriedade pública, sujeito a um regime 
administrativo especia/", aditando que algumas regras se lhe são aplicadas, mas em ca .. 
ráter supletivo. Mas eSCI,1f(lce que: "1 ... 1 as normas civis não regem o domínio público; 
soprem apenas as omissões das leis administrativas." (Direito Administrativo Brasileiro, 
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3.' edição, p/Jg. 4f53-464J. Assim, os requisitos constanl<iS da Lei dos Registros Públicos 
niío devem ter o caráter eogeme á Administração Pública, quando trata de 
Pillrimônio: . 

O que existe em termos de jurisprudência com relação a terras devolutas fi ,""",,,e"""d''''''·:1 
da no sentido de que a inexistência de titulo transcrito no registro imobiliário não gera, por si só, 
slJnção de domínio pelo Estado como terr<lsdevolutas. Ide. RE 75A59-SP, STF-l~ T, RTJ, valo 65, ;. 
seI. 1973, pág. 856; RE 84.865-SP, STF-2~ T, DJU, 31 de dezembro de 1976, pág. 11.241; RE86.234· - . 
MG, STF-2~ T, DJU, 31 de dezembro de 1976, pág_ 11,244), Assim. caberia ao Estado o ônus da pro- -',' 
Vil de que não existe o domínio de particular sobre as terras tidas como devolutas, E desta ' 
dará proceder o Estado, mesmo havendo título transcrito em nome de particular, quando 
devoluta a terra e comprove não ser verdadeiro o domínio constante do títlJlo transcrito, ;~II:ii, ;i;',~;j~·~.'! 
cancelamento do mesmo. 

Dita orientação iuri~"prudencial, todavia, não é uniforme, nem preva!enre. 
Por OlJtro lado. em não se tratando de terras devolutas o domínio do Estado sobre imóveis 

ridos de partiClJlares deve ser provado na forma por ele mesmo introduzida, Qual wja a do ""i .. "o li 
imobiliário. 

O Estado SlJbordina-se ao regramento privado nas suas relações com os particulares ".0"'"'''' :% 
to de locacão de imóvel pertencente a particular). 

Esw é, na licão de CELSO ANTÓNIO BANDEIRA DE MELLO, uma caracteristica de grande 
vo do Estado de Direito, "no qual também o Poder Público sul>mele-se li ordem jurÍdica que instituiu" ,,' o 

Un Prestação de Serviços Pflblicos e Administração Indireta. São Paulo. Ed. Revista dos Tribunais, ,,"" 

1973. pãg. 62). "'o'P'''' I A potestade administrativa cinge .. se aos limites dos permissivos legais, não podendo "I 
lo, 

UI ,,~ ERCÃCIA DO TOMBO PARA A INCORPORAÇÃO DE IMOvEIS AO 'A,ml"O· 11 
NIOPUBLlCO 

Diferentemente das declarações de vonwde ema~'~dt'~'~~d~'~P!!,~rt~il,~p~,,~,~~,~"~o~]q~,,~,~,~e~§t;~~~:f poração de bens imóveis ao seu patrimônio, que não pode Prescindir do registro i ili 
tivo titulo translativo do dominio (artigos 530 a 535 do • i Brasileiro!. 
intervenção notarial, a incorporação dos bens imóveis 1 
ção da autoridade, no chamado livro Tombo, com relação aos bens 
(artigos 65 e 66 do Código Civil Brasileiro; e artigos 4? e 5? da Constituicão 
parece insustentável Que haja dupla inscrição, a administrativa e a notarial, mormente 
gens da dominialidade publica e da privada são diferentes. Por isso, oS bens imóv:.:i':~f~~::::~,::::::jl 
domínio publico. na sua maioria, não constam do registro imobiliário. a não ser 

particulares. ~,mij~",ç"'.:i A mesma fé publica de que se revestem os atos notariais decorre da assinatura, ou " 
ex.pressa do agente da Administração, nos documentos públicos. 

O reqUisito formal para a integração de bem imóvel ao patrimônio de pessoa j 
público diverge. portanto, da forma exigida pata expressar as manifestações de 'O~';,d" do, ,,'rtico j 
!ares quanto ao patrimônio imobiliário. 

No primeiro caso, a expressa manifestação de vontade do agente no ámbito interno 'd~:"';:~;:;:J1 
tração garante a autenticidade de seus atos, enquanto, no segundo, é indispensável a fi 
notarial. 

A autenticidade dos "'lItos de forma administrlltiva" igual a dos atos notariais já foi sinalada 
GASTON JÉZE, a propósito da forma dos contratos da Administração (in Princípios Generales dei 
recho Administrativo, Vol. IV. Buenos Aires, Depalma. 1950, p. 154-5). 

A referência ê válida, embora sendo di.!'lJ)ensável no sistema francês o registro imobiliário para 
translação da propriedade imóvel, já que a forma notarial é exigida nos contratos de venda e 
formas de alienacão entre particulares. 

No sistema jurídico brasileiro, a exigência formal do registro público para a ';~'::~~~:;:,':Z,i~:~: 
translativo da propriedade constitui·se não-só no meio de dar conhecimento a terceiros i i 
dos bens imóveis, mas principalmente no "meio de aquisição" da propriedade que n1l0 se realiza 
a participação do Estado através do oficial do Cartório. 

Todavia, mesmo revestido de fé pOblica o registro admite prova em contrário, já que a pn,~,",,'oj 
de veracidade ou legitimidade dele extraída é juris tantum. 

Assim também, no âmbito do Direito Público o tombo, dotado da mesma fé pública, pode 
contrariado mediante prova idónea, A presunção é juris tantum também nesss caso. 
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o argumento de que o agente notarial estaria transcrevendo, para efeitos de translação de 
domínio, bens de terceiros. enquanto o agente da Administracão registraria os próprios do Estado 
não pode ser levado em Conta pelas seguintes (alões: 

1?) O agente notarial registra bens privados inclusive os seus próprios, enquanto o agente da 
Administração registra bens públicos pertenCentes a toda coletividade. Não seria uma alJto" 
,;mibuição, mas uma atribuição em nome de todos; 

2?) Para o desempenho do serviço cartorário, como sendo um serviço público, é o Estado que 
atribui fé pública e presunção de idoneidade. da mesma forma como atribui tais qualidades ao agente 
da Administração encarregado do tombo no serviço de patrimônio; 

3?) O agente da Administração está sujeito à impugnação de seus atos, por erro ou fraude, da 
mesma forma que o está o agente cartorário através da ação de retificação ou anulação de registro, já 
Que a presunção é juris tantum. 

De qualquer forma. o tombo no Serviço de Patrimônio não é ato constitutivo da propriedade, 
mas meramente declaratório, eis que a propriedade preexiste conforme especificação lega!. 

IV _.~ CREDITO FISCAL - LANÇAMENTO UNILATERAL-PRESUNÇÃO DE VERACIDA-
DE 

A Certidão da divida ativa, que se constitui no título executivo fiscal, resulta de uma declaração 
unilateral de parte do fisco, com relação à dívida do sujeito pas..'Iivo, através do ato de inscrição. 

Tal ato, nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional, goza da presunção. embora re" 
lativa (parágrafo único), de certeza e liquidez, estando, pois, a ressonância do referido ato legalmente 
prevista. 

t o que se chama de autolançamento do crédito fiscaL 
De maneira diversa do Que ocorre com os créditos fiscais, os quais são declarados unilateralmen· 

te pelo fisco, a certeza e liquidez dos demais créditos decorrem de atos bilaterais, quer aqueles con
cretizados em titulos cambiais com referência ao negócio subjacente, quer em títulos judiciais. 

Atrilvés do lançamento fiscal atribui-se à Administração Pública (l Poder de declarar por si própria 
a existência do crédito fiscal, tomá-lo exigivel e cobrà·lo até forçadamente através da execução fiscal, 
Sflm q\le ninguém ponha duvida em tal conduta. 

Assim também na declaração de rendimentos para efeito da incidência do imposto de renda da 
pessoa físiça ou juridiça. a presunção fi de veraCidade das informações pre~tadas pelo contribuinte, 
que vão resultar na quantia a ser paga a título de tributo_ 

Em ambos os casos pode haver contrariedade. No primeiro caso, através dos embargos do deve
dor e, fiO segundo, pela glosa da declaração. 

v - C()NCLUSÓe$APONTADAS 

O registro imobiliário deve ser dispensado com relação aos próprios <la Administração Pública. 
O Estado só vai necessitar do registro imobiliário no momento de transferir o imóvel a particula

res. Neste caso a matricula será feita com base no tombo administrlltivo e a transferência de domínio 
lar-58-á por qualquer das formas de alienação previstas na legislação própria {compra-e-venda, doa .. 
ção, (Wrmuta, etc.!. 

Nenhuma dificuldade ocorrem com pertinência aos bens imóveis havidos de particulares, que já 
Se vincularam ao sistema cartmário. 

A intervenção notarial, então, se tomará neCessária, porque, daí por diante, as relações perti!len
tesao imóvel alienado ficarão adstritas ao domínio privado, envolvendo t1l0"só a particulares. 

Em suma, a proposta é no sentido de se reconhecer a mais ampla eficácia ao tombo realizado pe
la Administração Pública, com relação aos bens imóveis do seu patrimônio, dispensado o registro 
imobiliário para a prova do domínio püblico. que é legal. e revestido da mesma presunção de veracida
de, ou fé pública, que é atribuída ao registro imobiliário. 

A consideração dos Senhores e das Senhoras Congressistas. 

PORTO ALEGRE, 30 dejvlho de 1981. 
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RESUMO DA TESE 

Por diversas w)zes, o tombo no serviGO de património da Administração Pública, co,m ",,,,, ",l 
bens imóveis incorporados ao dominio público, independente do registro imobiliário, que é 
dos bens pertencentes ao dominio privado, tem sido insuficiente para elidir provocaçôes"d~"',~~:~:~~':~1 
res ao Judiciário, tentando a apropriacão indevida de bens públicos, através de ações d 
de terras devolutas, ou de ilhas, e demarcatórias, visando a estender limites de terras particulares 
bre terras públicas confrontantes não exatmnente delimitadas. 

A desigual credibilidade do tombo administrativo em comparação com o registro i ili 
quando ambos são dotados da mesma fé pública, ou presunção de veracidade, tem dificultado a 
do agente autorilado para efetuar o tombo. 

A autenticidade de legitimidade da assinatura ou manifestação expressa do """ ,dmi,i',"'''i ',K 
vo que efetue o tombo é exatamente igual a do agente notarial. 

Ambos os registros estão sujeitos a impugnações de particulares, tendo em vista Que a",""",! 
cão é juris tantum. 

O registro imobiliário, no nosso entender, dispensável para os bens públicos, será ",,,,,,",/;I 
apenas no momento da eventual transferênci,l de dominio a particulares. 

A proposta da tese é no sentido de se reconhecer a eficácia do tombo para a incorporação 
imóveis ao patrimônio público. 
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PARECERES 


